
RESOLUÇÃO N? 591 -  DE 06 DE SETEMBRO DE 1996

EMENTA: A l t e r a  a R e s o l u ç ã o  n? 80/72  -  CONSUN.

0 RE I TOR DA UNI VERS I DADE  FEDERAL DO PARA, no uso  

das a t r i b u i ç õ e s  que l he co n f e r em o E s t a t u t o  e o Reg i mento  G e r a l ,  e 

em cumpr i mento  ã d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em se^  

são  r e a l i z a d a  no d i a  06 de s e t embr o  de 1996, p romul ga  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :/

A r t .  1? F i c a  a l t e r a d o  o Reg i ment o  do Nú c l eo  de A l t o s  E s t u d o s  Am£ 

z ô n t c o s ,  no seu a r t i g o  7?» a p r o v a d o  p e l a  Res .  80,  de 06 de 

março de 1972, do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  que p a s s a  a t er  

a s e g u i n t e  r e d a ç ã o :

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

CONSELHO U N I V E R S I T Á R I O

Art. 79 0 Conselho Delüerativo do NAEA passa a ter a 
seguinte composição:
I - Coordenador do NAEA;

II - vice~coordenador do NAEA;
III - coordenador do Curso deiDoutorado do NAEA;
rv - coordenador do Curso de Mestrado do NAEA;
V - 2 (dois) docentes representantes dos progra 

mas de pesquisa do NAEA;
VI - 2 Cdois} representantes discentes, sendo 1 

Cum) do Curso de Mestrado e 1 (um) do Curso 
de Doutorado do NAEA;

VII - 2 (dois) representantes dos funcionários do 
NAEA, eleitos pela categoria;

VIII - 1 (um) professor representante do Centro Sõ 
cio-Econômico;

IX - 1 (um) professor representante do Centro de 
Filosofia e Ciências Humanas;

X - 1 (um) professor representante do Centro de 
Ciências Biológicas;

XI - 1 (um) professor representante do Centro de 
Geociências:
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§ 19 - Os Representantes dos Centros e seus Su 
plentes serão escolhidos em seus Centros, 
preferencialmente entre aqueles possuido 
res de título de Doutor;

§ 29 - Todos os representantes indicados para o 
Conselho exercerão suas funções por dois 
anos, com exceção do Coordenador e do 
Vice-Coordenador, que exercerão suas fun 
ções enquanto durar seus respectivos man 
datos;

§ 39 - As atribuições do Conselho Deliberativo 
serão as estabelecidas no Estatuto do Re 
gimento Geral da Universidade, acresci 
das da função de apreciação do Plano de 
Atividades Semestral dos Professores;

§ 49 - Os Centros e Núcleos da UFPA, que julga 
rem necessário podem solicitar assento, 
temporário ou permanente, no Conselho De 
1iberativo do NAEA, desde que tenham seu 
pleito aprovado pelo CONSEP;

§ 59 - Os casos omissos serão resolvidos no
âmbito do próprio Conselho Deliberativo."

A r t .  29 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v í g e r  na da t a  de sua a p r o v a ç ã o ,  r£  

v o g a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R è l i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F ede r a l  do P a r á ,  em 06 

de se t embr o  de 1996.

f  — L
P r o f .  Dr .  MARÍOS XIMENES PONTE 
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